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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O imóvel em destaque vem servindo de depósito para resíduos de construção e lixos residenciais, tornando
um habitat natural para animais peçonhentos, além de ser comum encontrar focos da dengue.

Na arguta das observações, devido ao mato alto o imóvel também serve de esconderijo para ladrões e para
usuários de drogas, que surpreendem os moradores e realizam furtos e roubos constantemente.

notificação do proprietário do imóvel para que providencie a construção de cerca, passeio e limpeza nos
moldes do art. 138 da Lei 10.741/11, e realize o serviço de roçagem no terreno, situado no endereço que abaixo faço
menção.
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Sala das Sessões, 4 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SEC. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANÍSTICO
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